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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto I'Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatfstica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municfpios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritoria]: s~o mi'J.ntidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e si'io propostas novas unidê.ldes para fins est;1tfsticos, compondo

o que se denominou de malhFl de "Comunidades UrbanFls e RurFlis", dev·idê.l
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis;:jo está subs

crita nos mapas municipais (comunidFldes rurFlis) e nos mapas de 10calidFl

des (comunidades urbanas).

Esta concepç;:jo precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espfrito Santo, buscando unificar

uma base de apuraçi'io e tratamento das informações sobre a realidê.lde lo

cal e regional do Estado. Para tanto, ~ necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atual-izaçi'io cartográfica, bem como a explicit2.
çi'io sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que sâo indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mil.peil.rnento de Comunidil.des Urbr1r1i1s e Ruri1-is do Esti1do do Espi

rito Sil.nto permitirá i1puri1r os dil.dos censitários produzidos pelo IBGE 

até ent~o coletil.dos a partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre dil. constataç~o de que é pil.ril. o ~mbito das comuni

dades que as atuais administrações públicil.s municipais vêm exercendo seu

planejamento edesenvotvendo SUflS il.ções.

Assim, após il. reil.lizaç~o do Censo de 1991, será possível resgi1ti1r flS in

formações coletfldas por setor censitário e correlil.cioná-lil.s ~ Malha de

Comunidades Urbani1se Rurais do Estado, facilitil.ndo a elaboraç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estil.dual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriil. a atuali

zaç~o di1 base cartográfica dos municípios, bem como a compilaç~o da le

gislil.ç~o pertinente (Leisde Cr-iaç~o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De SUlTIil importânciil pilril o entendimento do rniltel"iill cilrtogreHico, os con

ceitos ilqui desenvolvidos forilm formulildos pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja defíníç00 foi feíta pelo IJSN, em seu pr.Q

jeto Milpeamento de Comunidades do Espfrito Santo.

Municipios

s~o ilS unidildes de menor hierilrquiil dentro da orgilnizilç?í.o po1ítico-adnll

nistriltivil do Brilsil, criildils atri1v~s de leis ordin~riils das ilssembl~ias

1egisliltivas de cada unidade dil Federilç~o e sancionildas pelo governildor.

Distritos

S~o as unidildes administrativas dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordin~riils dils câmilras dos vereildores de cilda município e silncionadils

pelo prefeito.

Cidade·

Locillidilde com o mesmo nome do munlClplO il que pertence (sede municipal~

e onde está sediilda il respectiva prefeitura, excluídos os municípios dilS

ci'\pitilis.

Vila

Locillidilde cüm o mesmo nome do distrito i'\ que pertence (sede distrital)

e onde está sed-iada a ilutor"ieJilde distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipilis.

Onde n~o existe legislaç~o que reguli'\mente essas áreas o IBGE estabelece

um perfmetro urbilno pilra fins censit~rios cujos limites s~o aprovados pe

lo prefeito 10cill.
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Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de hi'lbitilntes.

permilnente

Comunidilde

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famil~s que mi'lntêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definid~ como urbana, caracterizada por construções,

i'lrruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afeti'ldi'ls por tri'lns

formações decorrentes do desenvolvimento urbi'lno e, aqueli'ls, reservadas ~

exprmsiío urbi'lni'l.

Área não urbanizada

É a árei'l legi'llmente definida como urbana, caracterizada por ocupação pr~

dominantemente de ci'lráter ruri'll.

Área urbana isolada

Area definidi'l por lei municipi'll e sepi'lrada da sede municipal ou

ti'll por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Arei'l externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Loci'llidi'lde situi'ldi'l em árei'l legi'llmente definida como ruri'll, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continui'lmente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicação.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido como

de Extens~o Urbana, possuindo cantigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da ~reil efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extens~o Urbana sào classificados em:

Povoildo

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de prinleira ~ qUilrta

série, em funcionilmento regular, 1 (um) posto de sil0de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do ilglomerado e/ou ~reas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem car~ter privado ou empresarial, ou que n~o estejil

vinculado a um 0nico propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer prim~rias, terci~rias, ou mesmo secundiria~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietirio do

solo (empresas agrícolas, hldustr-j;:lis, usinas, etc.), ou seja, possuir

car~ter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitufdo por um mínimo de 51 domicilios, em sua maioria

célrentes, de serviços públicos essenciais (~gUél, energiél, esgoto), - oc~

pélndo ou tendo ocupéldo, élté período recente, terreno de propriedélde

éllheiél (públicél ou particulélr), dispostos, em geréll, de forma desordena

di'). e densa.
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Aldeia indígena

t um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área espec -i a1

f a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsiÍvel peld sua manutenç~o, onele se objetiva a conservêlç~o e prese.:=.

vaçào dd fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçào do

meio ambiente e das comunidades indígends. Os principais tipos de áreas

eSpeClalS s~o: pilrqW:5 (nacional, esti'ldui11 e municipal), reservas ecológ~

Ci'lS, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

iÍreas de relevi'lnte interesse ecol6gico, ~reas de proteç~o ambiental,áreds

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,
áreas indígenas, colônidsindígenr1s,. pr1rquesinclígeni1s e tenasindíg~

nas.

Setor censitário

t a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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LEI Nº 4071/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Alto Rio Novo, desmembrado do Muni

cípio de Pancas, com sede na atual Vila de Alto Rio Novo.

Art. 2º - O Município de Alto Rio Novo fica pertencendo à Comarca de

Pancas.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais.

Com o Município de Mantenópolis:

Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Esta

do de Minas Gerais, no ponto em que é interceptado pelo par~

lelo geográfico da fazenda Joaquim Faria (Joaquim Ramiro), so

bre orio São José; segue por este paralelo até o ponto era

que é interceptado pelo meridiano que passa pela foz do córre

go Frio no rio São José, na divisa com o Município de Pancas.

Com o Município de Pancas:

Começa onde termina a divisa com o Município de Mantenópolis;

segue pelo meridiano até a foz do córrego Frio no Rio São Jo

sé; segue pelo divisor da margem esquerda do córrego Frio até

sua cabeceira; segue em linha reta passando pela confluência

dos córregos Urucum e Urucunzinho, até o divisor de águas da

margem esquerda do córrego Divino; segue por este divisor até

a foz deste córrego no córrego Zé Chico; desce por este até

a sua foz no rio Novo; sobe por este até a foz do córrego Sa
pucaia; segue pelo divisor de águas da margem esquerda deste

córrego até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos

rios São José e Pancas; segue por este divisor até a serra do

Souza ou Aimorés, no limite com o Estado de Minas Gerais.
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11 - Divisa Interdistrital:

Entre os Distritos da Sede e Palmerino:

Começa no limite interestadual com Minas Gerais no divisor de

águas entre os córregos Jacutinga e Urucum; segue por este divi
sor até encontrar a divisa com o Município de Pancas.

Art. 4º - A instalação do Município de Alto rio Novo far-se-à na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, que deverá
coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado o Município de Alto

Rio Novo será administrado pelo Prefeito Municipal de Pancas e

reger-se-à pelas leis e atos regulamentares deste Município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Alto Rio Novo, no produto

da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de

acordo com a legislação em vigor para cumprimento do disposto no

Decreto-Lei nº 1216 de 09.05.72.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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ERRATA

Lei nº 4071 de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

No Art. 3º -

ONDE SE LÊ:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópo1is ...

Com o Município de Pancas
segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e

Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego Divino;

LEIA-SE:
I - DIVISAS INTERMUNICIPAIS:

Com o Município de Mantenópo1is ...
Com o Município de Pancas
" .segue em linha reta passando pela confluência dos córregos Urucum e
Urucunzinho, até o divisor de águas da margem esquerda do córrego do

Divino;

Vitória, 18 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETUBAL
Secretário de Estado da Justiça
Em Exercício
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Mantenópolis:

20

MUNICIPIO DE PANCAS

Começa no divisor de águas da serra do Sousa ou dos Aimorés, no po~

to em que é Interceptado pelo paralelo da fazenda Joaquim Faria, so

bre o rio são José; segue por este paralelo até encontrar o meridia

no que passa pela foz do córrego Peão no rio são José, na divisa com

o Município de são Gabriel da Palha.

2) Com O Município de são Gabriel da Palha:

Começa onde termina a divisa com o Munucípio de Mantenópolis; segue

pelo meridiano que passa na foz do carrego Peão no rio são José, até

encontrar o divisor de águas entre os rios são José e Pancas, denomi

nado serra do Pancas; segue pela serra do Pancas até a cabeceira do

rio Braço do Sul, na divisa com o Município de Colatina.

3) Com o Município de Colatina:

Começa ante termina a divisa com o Município de são Gabriel da Pa

lha; segue pela serra do Pancas até a cabeceira do córrego Palesti

na; desce por este até a sua foz no rio Pancas; segue por este até

a foz do córrego Chapéu; sobe por este até a sua cabeceira; segue p~

lo divisor de águas entre os rios Pancas e são João Grande até encon

trar o divisor de águas entre os rios Mutum e são João Grande, na di

visa com o Município de Baixo Guandu.

4) Com o Município de Baixo Guandu:
l

Começa onde termina a divisa com o Município de Colatinaj segue pelo

divisor de águas entre os rios Mutum e Pancas até a serra dos Aimo

rés, na divisa com O Estado de Minas Gerais.
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5) Com O Estado de Minas Gerais:

Começa onde termina a divisa com o Município de Baixo Guandu; segue

pela divisa inter-estadual até encontrar o paralelo que passa pela

fazenda Joaquim Faria, na divisa com o Município de Mantenópolis.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Laginha e Alto Rio Novo:

Começa na serra do Sousa, na divisa com O Estado de Minas Gerais,

no ponto onde entronca o divisor de águas entre os rios Pancas e

são José; segue por esse divisor até o ponto em que é interceptado

pelo meridiano que passa pela foz do corrego Peão no rio são José.

2) Entre os distritos de Pancas e Laginha:

Começa na serra do Sousa, na divisa com o Estado de Minas Gerais; se

gue pelo divisor de águas entre os rios Pancas e Panquinhas até a

confluência desses rios; sobe pelo rio Pancas até a foz do corrego

Alcino; sobe por este até a sua cachoeira na serra do Pancas.

3) Distrito de Palmerino:

São as seguintes as divisas do distrito de Palmerino:

Com o distrito de Alto Rio Novo - Começa na serra dos Aimorés, no

ponto entre as águas vertentes dos córregos Capim e Jacutinga e vai

por estas águas vertentes até encontrar o rio são José, descendo por

este rio até a foz do córrego Ida ia, subindo este até as suas nascen

tes na serra do Pega Bem.

Com os MunicTpios de Mantenópo1 is e Barra de são Francisco pelas di

visas intermunicipais.

Com o Estado de Minas Gerais - p~la divisa interestadual - Minas Ge

rais e EspTrito Santo.
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4) Distrito de Vila Verde:

São as seguintes as divisas do distrito de Vila Verde:

Com os distritos de Pancas e laginha - Na serra do Pancas

Com o distrito de Alto Rio Novo - Começa na serra do Pancas, no po~

to das águas vertentes, até encontrar digo, entre os carregas Sap~

caia e Jequitibá, seguindo por estas águas vertentes até encontrar

o Rio Novo, subindo este rio até as ãguas vertentes entre os corregos

Cangalha e zé Chico, seguindo por um meridiano, ao norte, até encon

trar a propriedade de Abílio Galdino, inclusive, indo em linha reta

para a propriedade de Virgílio Hqnório, inclusive, no córrego Uru

cum, seguindo daí em linha reta para o norte e a propriedade de Gui

lherme Teixeira, inclusive, e daí até o rio são José, subindo este

rio até encontrar as águas vertentes do corrego Pouso Alto e Itau

ninhas, seguindo estas águas vertentes até encontrar a divisa inter

municipal com o Município de Barra de são Francisco.

Com o distrito de Águia Branca - Começa na Serra do Itauninha, na di

visa com o Município de Barra de são Francisco, passando pela Cordi

lheira do corrego pião, seguindo pelo divisor do rio Aguas Claras de

um lado e corrego Boa Vista e Brejão de outro lado, seguindo pela

Cordilheira do córrego Brejão até em frente da propriedade de José

Guaris, onde atravessa o Rio são José, em meridiano, sul norte, p~

ra encontrar a serra Pancas.

Com o Município de Barra de São Francisco - Pela divisa

cipal.

intermuni
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4. NOVA DIVISA0 TERIHTOHIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos
que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ç(\o.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geogrMicos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" ter~o a Illesma delimit'lçi'.iolegal dos bêlir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Monte Carmelo (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Alto Rio Novo
- Beija-Flor
- Boa Vista
- Córrego Paraíso
- Cabeceira do Rio Novo
- Cabeceira Água Limpa
- Alto do Urucum
- Zé Chico de Cima
- Água Limpa

- São Paulo
- Boa Sorte
- São Pedro
- Monte Carmelo
- Zé Chico

DISTRITO: PALMERINO

COMUNIDADE URBANA

- Pa lrneri no (Vil a)

COMUNIDADES RURAIS

- Palmerino
- Cabeceira de São Lourenço
- Alto Jacut i nga
- Alto Capinzinho
- Alto Capim
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representaçao cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisa0 político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representaçao foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualizaçao dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos sao os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representaçao das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

Sao os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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